
LEI N9 698, DE 29 IE SE'IEM:lOO IE 1983.

"Concedeanistia' de multa, juros de lOOrae c0r
reção monetária, edá providên::ias correlatas".

A cAMMA Ml.NICIPAL IE IDVA IGUl\Çl.J, roR SEUS RE-
PRESEN'mN'lES LEGUS IEC:RE'lA E EU SANCICNO A
SEQJIN'lE LEI.

Art. 19 - Fica ccncedida anistia de
50% (cinqllenta por cento) sobre multa, juros de
lOOrae Correção ~etária aos contribuintes em
débito can a FazendaMunicipal, relativamente
aos exerc1cios an~iore;; ao corrE;!Ilte;inciden
'tes sd:>reos irrq;xlstospredial e terrttorial ur
bano (IPTU), pelo prazo de '45 dias úteis.

, ,Art. ~ - OS contribuintes can débi-
tos ajuizados semente gozarão dos benefícios ,de
que oo:rita esta Lei, mediante a apJ;"E!Sentaçãode
guia do Cartóiio canpetente, dev;idaneriteVisada
pelo Procurador Geral do Município.-'

Ari:. 39 - O cCTltribuinte, éxxn saldo
devedor errdéUito ;?arcelado, gozará dos benefíci
os 'desta Lei, desde que quite o total do débito:

_ o' Art. 49 ""E.sta Lei entrará emViq~
na ~ta de sua ,publicaçao.

PREFEITURA ~ICIPAL IE IDVA IGtVIÇU,
29 DE SEI'EM3ID DE 1983.
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